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conferência 

TODO O HOMEM TEM 
ALMA DE PROPRIETÁRIO

VEJA NO

YOUTUBE

https://www.youtube.com/watch?v=hmf6rie1elI
https://www.youtube.com/watch?v=hmf6rie1elI
https://www.youtube.com/watch?v=hmf6rie1elI
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DIPLOMAS*
DECRETO-LEI N.º 47344
Diário do Governo n.º 274/1966, Série I de 1966-11-25

Código Civil
Artigo 408.º (Contratos com eficácia real)

Artigo 688.º, n.º 1, al. a) (Objecto)

Artigo 1025.º (Duração máxima)

Artigo 1524.º (Noção) e ss.

Artigo 1525.º (Objecto)

Artigo 1526.º (Direito de construir sobre edifício alheio)

Artigo 1527.º (Direito de superfície constituído pelo Estado ou por 
pessoas colectivas públicas)

Artigo 1528.º (Princípio geral)

Artigo 1530.º (Preço)

Artigo 1533.º (Fruição do subsolo)

Artigo 1534.º (Transmissibilidade dos direitos)

Artigo 1535.º (Direito de preferência)

Artigo 1536.º (Casos de extinção)

Artigo 1537.º (Falta de pagamento das prestações anuais)

Artigo 1538.º (Extinção pelo decurso do prazo)

Artigo 1539.º (Extinção de direitos reais constituídos sobre o direito 
de superfície)

Artigo 1542.º (Extinção por expropriação)
 

* A presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em  https://dre.pt/. 

https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34509075/view
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49801175
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49834875
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49875475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49936675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-59098644
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49936875
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49936975
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49936975
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937175
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937775
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937875
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937975
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938175
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938375
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49938775
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DECRETO-LEI N.º 224/84
Diário da República n.º 155/1984, 1º Suplemento, Série I de 1984-07-06

Código do Registo Predial
Artigo 2.º, n.º 1, al. a) (Factos sujeitos a registo)

 

JURISPRUDÊNCIA:

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, Processo n.º 
083244, de 4 de fevereiro de 1993

 

Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, Processo n.º 
357/2001.L1-6, de 2 de maio de 2013 

Acórdão do Tribunal de Contas, Processo n.º 3553/2019, de 
6 de abril de 2020

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34544675/view
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1984-34544675-107794717
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/666b5c77b6ace905802568fc003a3b71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/666b5c77b6ace905802568fc003a3b71?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/dcf6d910c202015580257b6b0053aa5b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/dcf6d910c202015580257b6b0053aa5b?OpenDocument
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1sss/Documents/2020/ac20-2020-1sss.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/1sss/Documents/2020/ac20-2020-1sss.pdf
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QUESTÕES** 
https://crlisboa.org/wp/video/video-todo-o-homem-tem-alma-de-
proprietario

QUESTÃO 1
“O que acontece ao direito de superfície quando termina o prazo pelo qual foi constituído? 
Mais concretamente, o que acontece à obra executada pelo superficiário, por exemplo, ao 
prédio que construiu?”

RESPOSTA 

QUESTÃO 2
“Como se consegue avaliar o imóvel, para efeitos de partilha, construído em direito de 
superfície?”

RESPOSTA 

** A presente compilação transcreve, sem revisão, as questões colocadas pelos Advogados aos 
oradores relativamente a cada temática no final da conferência. As respostas apresentadas encontram-
se no vídeo da conferência disponibilizado no canal de Youtube do Conselho Regional de Lisboa.

https://crlisboa.org/wp/video/video-todo-o-homem-tem-alma-de-proprietario
https://crlisboa.org/wp/video/video-todo-o-homem-tem-alma-de-proprietario
https://www.youtube.com/watch?v=hmf6rie1elI#t=46m26s
https://www.youtube.com/watch?v=hmf6rie1elI#t=1h07m37s
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